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 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

www.aluminio.sp.gov.br 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2011 - PROCESSO N° 55/2011 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

e-mail:  

Representante:  

RG:  

CPF:  

Cidade/Estado:  

Telefone/fax:  

Obtivemos através do acesso à página www.aluminio.sp.gov.br nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local:                                                      , _____ de ____________ de 2011. 
 

                    _________________________________________ 
              Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura do Município de Alumínio e sua 
empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 
remeter ao Setor de Licitações desta, preferencialmente pelo fax: (11) 4715-5500 – 
ramal 5314 ou alternativamente pelo e-mail: comissaolicitacao@alumínio.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Alumínio da 
responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicados e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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 PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2011 - PROCESSO N.º 55/2011 

 
EDITAL PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

 
 

Interessado: Prefeitura Municipal de Alumínio: Departamento Municipal de Saúde e 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
Referência: Pregão Presencial nº 10/2011 
 
 
Objeto: aquisição de 2 (dois) veículos de acordo com as especificações do Anexo IV – 
Formulário de cotação de preços -  Especificação do objeto e Decreto Municipal nº 
959/06 alterado pelo Decreto nº 1214/2009  (que dispõem sobre a padronização da 
frota municipal - anexos). 
 
Tipo de Licitação: A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO por item, 
regida nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, será integralmente conduzida pela Pregoeira 
assessorada por sua equipe de apoio, consoante as condições estatuídas neste 
instrumento convocatório e seus Anexos, constantes do processo indicado acima. 
 
Encerramento (Entrega dos envelopes ): no dia 02/06/2011 até as 9:30 hs.  
 
Sessão Pública do Pregão Presencial: 02/06/2011 a partir das 9:45 hs. 
 
Local:  Av. Antonio de Castro Figueirôa nº 100 – Centro – Alumínio/SP – CEP: 18125-
000. 
 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, 
e respectivas alterações. 
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                       A Prefeitura Municipal de Alumínio torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial e receberá 
os envelopes “A” (PROPOSTA)  e “B” (HABILITAÇÃO), no local acima indicado. 
 
                        O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 17/05/2011, gratuitamente 
através do site: www.aluminio.sp.gov.br, ou, na Avenida Antonio de Castro Figueirôa, 
100, Centro, Alumínio – nos seguintes horários: das 9h às 16h00. Custo do edital 
impresso: R$ 16,00 (dezesseis reais). 
  
1. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 
 Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:  
 
        Anexo I – Termo de Credenciamento; 
        Anexo II – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 
        Anexo III – Projeto Básico; 
        Anexo IV – Formulário de Cotação de Preços e Especificação do objeto. 
        Anexo V – Decreto Municipal nº 959/06 de 17/10/2006 alterado pelo 

Decreto nº 1214/2011.     
 

2 – DO OBJETO 
 

2.1.  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
aquisição de 2 (dois) veículos, conforme descrito no Anexo IV integrante 
deste edital. 

 
3– CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1.  As empresas que desejarem participar do pregão deverão protocolar na 

Divisão de Legislação Executiva os dois envelopes fechados indicando, 
respectivamente, “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, contendo na parte 
externa o nº do pregão, nome da empresa, local, data e hora da realização 
do certame. 

 
3.2.   Licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de 

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo 
deste Edital, aos cuidados da pregoeira  Dalila  Berger Arantes. 

 
3.3.   Não poderão participar as interessadas que se encontrem sob o regime 

falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas 
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Alumínio. 

 
3.4. Os documentos deverão ser fornecidos por concessionária autorizada ou 

fábrica, sem reserva de domínio. 
 
3.5    As revisões periódicas e manutenção constantes da garantia deverão ser 

realizadas em concessionárias da região. 
 
4 – DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 
4.1.   As licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira 

por meio de um representante, devidamente munido de uma procuração 
que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da 
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários 
poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, 
desistir ou apresentar as razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao presente certame. 

 
4.2.   Instaurada a sessão, as licitantes, por intermédio de seus representantes, 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação. 

 
4.3.   As licitantes que desejem encaminhar seus envelopes via postal com AR 

também deverão apresentar a declaração acima juntamente com a 
proposta comercial e, caso não se façam representar durante a sessão de 
lances verbais, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item 
4.1. 

 
 5 – DA PROPOSTA 

 
 5.1.   Na  parte externa do envelope deverá constar a palavra “PROPOSTA”. A 

proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, em moeda corrente 
nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou no 
próprio formulário que integra o presente edital. Suas folhas devem estar 
rubrificadas e a última datada e assinada pelo seu representante legal, 
devendo constar: 
 
a)   nome (identificação) da licitante, endereço, número de telefone e/ou 

fax, CEP e nº do CNPJ; 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Engº. Antonio de Castro Figueirôa, 100 - Fone: (11) 4715-5500  

CEP 18125-000 - Alumínio - SP 

 

5 

b)   preço apresentado deve discriminar as características do caminhão           
cotado, que devem estar em conformidade com as descritas no 
Anexo IV deste Edital, indicando o valor unitário e global, expresso 
em algarismos; 

 
c)   uma única cotação de preço e tipo; 
 
d)   prazo de entrega de até 30 (trinta) dias do recebimento do 

empenho. 
 

e)  prazo de garantia. 
 

f)   Agência bancária e número da conta corrente para futuros 
pagamentos. 

 
5.2.  A simples participação neste certame implica: 
 

a)   a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos; 

b)   que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes 
sobre o objeto da licitação (a exemplo de impostos, taxas, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, gastos com 
transporte e pedágio), bem como os descontos porventura 
concedidos; 

c)   que a licitante vencedora se compromete a efetuar a entrega no 
local, no preço e no prazo constantes de sua proposta (até 90 dias 
do recebimento do empenho); 

d)   que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta ) dias, 
contado da data estipulada para sua entrega. 

 
 5.3.   Até  dois  dias  úteis  antes  da  data fixada para recebimento das  

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do pregão, quanto às falhas ou 
irregularidades que o viciarem. 

           
 

6 – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Engº. Antonio de Castro Figueirôa, 100 - Fone: (11) 4715-5500  

CEP 18125-000 - Alumínio - SP 

 

6 

6.1  No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame.  

6.2  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação.  

6.2.1  Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de 
novos participantes no certame.  

6.3  A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a)    cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b)  que apresentarem valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 

c)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

6.3.1    No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  

6.3.2    A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal da Prefeitura, ou , ainda de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas à ela, para orientar a sua decisão. 

6.4  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a)  seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela;  

b)  não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão  selecionadas  as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até   
o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
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6.5  A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 
sorteio no caso de empate de preços.  

6.5.1  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6.6   Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 
100,00  (cem) reais, aplicável inclusive em relação ao primeiro. O valor de redução 
mínima incidirá sobre o valor global. 

6.7   A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

6.8   Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência 
à contratação, observadas as seguintes regras: 

 
6.8.1  A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam 
iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de 
preferência. 

 
6.8.1.1  A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver 

propostas empatadas, nas condições do subitem 6.8.1.  
 

6.8.2  Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da 
proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito 
de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, 
se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.8.1. 

 
6.8.3   Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que 

trata o subitem 6.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não 
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será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço.  

 
6.9  A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 

base nas disposições dos subitens 6.8.1 e 6.8.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 6.8, com vistas à redução do preço. 

6.10  Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  

6.11  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor.  

7 – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1.  A habilitação ao presente pregão poderá ser demonstrada através do cadastro 

na Prefeitura Municipal de Alumínio, e será conferida pela Pregoeira e Equipe 
de apoio, através da Internet, a regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ou , poderá ser demonstrada 
diretamente pela apresentação dos documentos abaixo relacionados: 

  
a) Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade; 
b) Certidão de Regularidade junto ao INSS, dentro do prazo de validade; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo: 
      - Certidão expedida pela Receita Federal; e 
      - Certidão expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional (dívida ativa); 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital: 
     - Certidão que comprove regularidade fiscal junto ao Estado ou Distrito 
Federal; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal: 
     - Certidão de regularidade fiscal junto ao Município (Tributos Mobiliários). 
f)  Certidão passada pelos distribuidores judiciais da sede da Proponente 

atestando a inexistência de pedidos de falência ou sob regime falimentar 
relativos à mesma, nos últimos 05 (cinco) anos, expedida, no máximo, a 30 
(trinta) dias contados da data fixada para o recebimento das propostas; 
f1)  Caso a Proponente tenha atestado em regime de concordata, deverá 

apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução 
judicial do processo de concordata a que a mesma se referir, emitido há 
menos de 90 (noventa) dias da data prevista para entrega da proposta. 
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7.2.   Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao 
estabelecimento licitante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de 
centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela matriz, que 
deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à época da 
abertura do envelope contendo a documentação. 

           
7.3.   Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições 

competentes,  quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias 
ilegíveis ainda que autenticadas. 

 
7.4.   A pregoeira verificará, ainda, quanto à habilitação da licitante: 
 

a) para os não cadastrados, declaração da licitante de que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, nos termos do inc. 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

 
b) Documentos relativos a qualificação técnica - Comprovação através de 

certidões, declarações, atestados de órgãos públicos ou privados (mínimo 1) 
de venda de caminhão, em características, quantidades e prazos compatíveis 
ao desta licitação. (para todos) 

 
c)  Documentos relativos à qualificação econômica financeira  -  Prova de 

possuir capital social não inferior a 10 % do valor referente ao item cotado, 
comprovado através da última alteração contratual registrada na JUCESP, 
admitida a sua atualização através de índice oficiais (artigo 31 parágrafo 3º da 
Lei Federal n.º 8.666/93 com sua redação atual). (para todos) 

 
7.5.    Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por 
servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
OBS.: Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise e julgamento dos 
documentos, que estes sejam apresentados na ordem enumerada neste 
edital. 

 
8 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO (HABILITAÇÃO) E ADJUDICAÇÃO 

8.1.   Aberto(s) o(s) envelope(s) contendo os documentos de habilitação da(s) 
empresa(s) que apresentou (aram) o melhor lance, serão verificados o 
atendimento às regras editalícias.  
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Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a)  substituição e apresentação de documentos ou  

b)  verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

8.1.1  A verificação será certificada pelo Pregoeira e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  

8.1.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada.  

8.1.3  Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não 
será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação  dos   documentos  indicados   no  item  7.1 de a) a e)  deste  
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação.  

 
8.1.3.1  Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas 

condições do subitem 8.1.3 deverá comprovar sua regularidade 
fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 
8.1.3.2  A comprovação de que trata o subitem 8.1.3.1 deverá ser 

efetuada mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da Administração.  

8.2  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.3  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o 
subitem 6.8, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
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condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o rito previsto no inc. 
XVIII do art. 4º da Lei nº 10.520/02. 

 
9.2.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Divisão de Licitação e Contratos. 
 
9.3.    O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
9.4.  A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto à vencedora. 
 
10 – DAS PENALIDADES 
 
10.1.   A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições 

do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, bem como aos arts.  86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
10.2.  De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, a contratada, garantida a 

prévia defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
contratado, por dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir as 
obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
10.3.  Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 

contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes 
sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com este órgão promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

 
10.4.  Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a contratada 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
 10.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial 
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), contando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente.  

 
11– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: XXXXXXXXXXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, consignadas no orçamento para o exercício do 
ano em curso. 

 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1.  Caso não haja recurso, a Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará o 

objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o 
processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 
12.2.  Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos a 

Pregoeira pessoalmente, e entregues no Protocolo Geral, no prazo de três dias 
úteis, contados do dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista  imediata dos autos. 
 
12.2.1.  Nessa  hipótese,  o  Sr.  Prefeito  Municipal decidirá os recursos, 

adjudicará o objeto do Pregão Presencial, constatada a regularidade 
dos atos  procedimentos, homologará o procedimento licitatório. 
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12.3.  A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do 

objeto licitado. 
 
12.4. O resultado final do Pregão será divulgado no painel de informações da 

Prefeitura, facultada sua divulgação na Internet e Jornal de circulação no 
Município. 

 
13.  DA CONTRATAÇÃO  
 
13.1.  Homologada a presente licitação, a contratação será formalizada por meio de 

Nota de Empenho, conforme § 4 do Art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
13.2.  Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 

77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

13.2.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, ficarão assegurados à Prefeitura Municipal de Alumínio 
os direitos elencados no artigo 80  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
14 – DO LOCAL DE ENTREGA DOS VEÍCULOS 
 
14.1. Os veículos deverão ser entregue no Paço Municipal, à Av. Antônio de Castro 

Figueirôa, 100 – Vila Santa Luzia – Alumínio/SP, no horário das 9h00 as 16h00., 
aos cuidados do Diretor do Departamento de Transportes, o qual será conferido 
e, se achado irregular, devolvido à empresa, que terá o prazo de 24 horas para 
substituir o veículo rejeitado, sendo que não o fazendo, estará sujeito à 
penalidade prevista no item 10.1.   

 
15 – DO PAGAMENTO 
 
15.1.   O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de 30 (trinta) dias após a 

entrega dos veículos, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente discriminada e 
atestada por servidor designado. 

 
 15.2.  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1.  Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à presente licitação. 
 
16.2.  A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente comprovado, ou anulada no topo ou 
em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  

 
16.3.  A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

 
16.4.  Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente pregão, poderão ser solicitados por escrito a 
pregoeira ou através do telefone (11) 4715-5500 - ramal 5314, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9h00 às 16h00. 

 
 

Alumínio, 18 de maio de 2011 
 
 
 
 

ROBSON APARECIDO DOS SANTOS 
Depto. Municipal de Governo 

Diretor 
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ANEXO I 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 

A empresa ________________________________________, com sede na 
_______________________, C.N.P.J  nº _______________________, representada pelo(a) 
Sr.(a) _______________________, CREDENCIA  o (a) Sr.(a) 
________,______________(CARGO), portador(a) do R.G. nº ______________e CPF nº 
_______________________, para representá-la perante o Município de Alumínio em 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº ___/2011 (AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS), podendo formular lances, negociar  preços e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, inclusive interpor  e desistir de recursos em todas as 
fases licitatórias. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
NOME 
 
 
_________________________________________ 
R.G 
 
 
________________________________________ 
CARGO 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DOS ATOS  CONTITUTIVOS DA 
EMPRESA ANEXA AO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO  II 

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (a ser 
entregue juntamente com os envelopes, podendo ser preenchida e assinada na sessão 
pública do pregão) 
 
 
 
 
                           A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, 
declara sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
através dos documentos integrantes dos envelopes “B”, sob pena de sujeição às 
penalidades previstas no Edital de Pregão Presencial nº ___/2011 (AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS). 
 
 
EMPRESA: ________________________________________________________ 
 
REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________________________________ 
 
RG e CIC: _________________________     ______________________________ 
 
ASSINATURA: ___________________________________________________ 
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ANEXO III 
 

PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS de acordo com as especificações do Anexo IV e Decreto 
Municipal n º 959 de 17/10/2006 alterado pelo Decreto nº 1214/2009 (que 
dispõem sobre a padronização da frota municipal - anexo). 
 
 
OBSERVAÇÃO:  
 
- frete incluso a ser entregue na cidade de Alumínio, Estado de São Paulo. 
 
 
2. PRAZO E LOCAL DE ENTREGUE 
 

 
2.1. OS VEÍCULOS deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias do 

recebimento do empenho, no Paço Municipal, à Av. Antônio de Castro 
Figueirôa, 100 – Vila Santa Luzia – Alumínio/SP, no  horário das 9h00 as 
16h00, aos cuidados do Diretor do Departamento de Transportes, o qual será 
conferido e, se achado irregular, devolvido à empresa, que terá o prazo de 24 
horas para substituir o veículo rejeitado.   

 
 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1.  O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data de aceite da nota 

fiscal/fatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, em 18 de maio de 2011. 
 
 
 

ROBSON APARECIDO DOS SANTOS 
Depto. Municipal de Governo 

Diretor 
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ANEXO IV  
 

 FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 
 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL 
01 01 (um) veículo com as seguintes especificações 

mínimas: (em conformidade aos decretos Municipais n.º 
959, de 17 de outubro de 2006 e nº 1.214/2009, de 
03/12/2009) 
 
- Cor branca; 
- Ano de fabricação 2011 ou versão mais atualizada; 
- 0 km (zero quilômetro); 
- motor 2.0; 
- direção hidráulica; 
- total flex; 
- capacidade para 5 (cinco) pessoas, incluindo o motorista; 
- 04 (quatro) portas; 
- transmissão manual – 5 marchas a frente e 1 a ré 
 

R$  

02 01 (um) veículo com as seguintes especificações 
mínimas: (em conformidade aos decretos Municipais n.º 
959, de 17 de outubro de 2006 e nº 1.214/2009, de 
03/12/2009) 
 
- Cor branca; 
- Ano de fabricação 2011 ou versão mais atualizada; 
- 0 Km (zero quilômetro); 
- motor 1.4; 
- total flex; 
- capacidade para 09 (nove) pessoas; 
- transmissão manual – 5 marchas a frente e 1 a ré 
 

R$ 

                                                                                                                                                     

EMPRESA: _________________________________________________________ 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ___________________CARGO: ______________   
 
RG : _________________________     CPF _______________________________ 
 
ASSINATURA: ______________________________________________________ 
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 DECRETO  N.º 959, de 17 de outubro de 2006. 

 
                          Dispõe sobre a padronização de veículos leves (passeio), pick-up leves, 

pick-up pesadas, utilitários, caminhões, micro-ônibus, ônibus, máquinas 
a serem utilizados pela Prefeitura Municipal de Alumínio e dá outras 
providências.- 

 
 

JOSÉ APARECIDA TISÊO, Prefeito Municipal de Alumínio, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 

 
 
CONSIDERANDO que a padronização é meio legal previsto no art. 15, Inciso I da Lei 
8666/93 e alterações posteriores, onde as compras sempre que possível deverão 
atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas as condições de manutenção, assistência 
técnica, garantia oferecida bem como a redução de custos de estoque e 
disponibilidade de ferramental específico da marca, em razão da quantidade de 
veículos já existente na frota; 
 
CONSIDERANDO que a padronização, segundo Yara Darcy Police Monteiro é: “forma 
de recionalização administrativa, que facilita sensivelmente o processo de compras e 
contratações”; 
 
CONSIDERANDO que a padronização pode ser considerada como um dos fatores de 
redução de custo de manutenção, facilidade e simplicidade de mão-de-obra, 
racionalização de estoque de peças e minimização da perda do erário público que 
poderia ser melhor aplicado na aquisição de materiais e em cursos de capacitação e 
especialização para mecânicos e operadores; 
 
CONSIDERANDO que a padronização trará maior facilidade de compras de peças 
específicas, em quantidade maiores e com preços menores, com uma maior rapidez 
nas compras; 
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CONSIDERANDO ser desejável a continuidade de utilização de marcas já existentes no 
serviço público; 
 
CONSIDERANDO o interesse público e os princípios da economicidade, legalidade, 
eficiência, moralidade e probidade administrativa, onde o Administrador pode e deve 
buscar alternativas legais, visando uma maior economia ao erário público, para que 
este não venha a sofrer gastos desnecessários e, 
 
CONSIDERANDO finalmente o que consta nos autos do Processo Administrativo n٥ 
5731/2006;  
 
D E C R E T A : 
 
Artigo 1º  - A frota de veículos leves, pick-ups, utilitários, caminhões, micro-ônibus, 

ônibus e máquinas fica padronizada nas seguintes marcas: 
 

I – veículos leves (passeio) – Volkswagen; 
 
II – pick-ups leves – Volkswagen; 
 
III – pick-ups pesadas – General Motors; 
 
IV – utilitários tipo passageiro – Volkswagen; 
 
V – utilitários tipo ambulância – Mercedes Benz; 
 
VI – caminhões – Volkswagen; 
 
VII – micro-ônibus – Volkswagen; 
 
VIII – ônibus – Mercedes Benz 
 
IV – máquinas – Case 
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Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 12 de oito de março 
de 1993. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 17  de outubro de 2006. 

 
 

JOSÉ APARECIDA TISÊO 
Prefeito 

 
 

Registrado e Publicado na Prefeitura em 17/10/2006. 
 

APARECIDA REGINA DE SOUZA 
Diretora Div. Legislativa  Executiva 
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 DECRETO  N.º 1.214, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009. 

                    DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 959 DE 
17 DE OUTUBRO DE 2006 (PADRONIZAÇÃO DE VEÍCULOS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
 

JACOB SAUDA, Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,  

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º  -  Fica alterado o artigo 1º do Decreto 959/2006, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

“Artigo 1º - A frota de veículos leves, pick-ups, utilitários, caminhões, 
micro-ônibus, ônibus e máquinas ficam padronizados nas seguintes 
marcas: 

 
I – veículos leves (passeio) – Volkswagen; 
 
II – pick-ups leves – Volkswagen; 
 
III – pick-ups pesadas/ Ambulância simples – General Motors; 
 
IV – utilitários tipo ambulância/ UTI – Mercedes Benz; 
 
V – caminhões – Volkswagen; 
 
VI – micro-ônibus – Volkswagen; 
 
VII – ônibus – Mercedes Benz 
 
VIII – máquinas – Case” 
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Artigo 2º -    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 03 de dezembro de 2009. 

 
 

JACOB SAUDA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Prefeitura em 03/12/2009. 

 


